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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0265/2014
Considerando que não é preciso tecer muitos argumentos sobre a necessidade de utilização de medicamentos, inclusive nos horários não comerciais. Os setores de saúde devem de uma forma geral, trabalhar em regime diferenciado de horário. 
Considerando 
que atualmente, se o paciente submeter-se, no final de semana, a uma consulta médica na Santa Casa, UPA e a ele for prescrito medicamento com urgência, não há alternativa senão recorrer às tradicionais farmácias.
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, através do setor competente da Municipalidade, que mantenha uma Farmácia Central Municipal aberta nos finais de semana e feriados em regime de plantão.  Considerando que qualquer outra necessidade de consumo de medicamento por parte da população necessitada fica prejudicada com a não abertura da Farmácia Central Municipal nos finais de semana e feriados, razão que nos leva a solicitar a abertura com a máxima urgência.
Sala das Sessões, 22 de abril de 2014.
JULIO MARCONDES DE MOURA FILHO
VEREADOR
Confere com o original

- José Roberto Carvalho-
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